
Resposta ao Requerimento nº 1380/2022
Autoria: MAYR
Assunto: Informações sobre aprovação de empreendimento imobiliário.

Exmo. Sr.

FRANKLIN DUARTE DE LIMA
Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos      

PAÇO MUNICIPAL – PALÁCIO INDEPENDÊNCIA – Rua Antonio Carlos, 301 – Centro – Valinhos – SP – CEP: 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 – e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br – Home Page: www.valinhos.sp.gov.br

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com nossos cordiais cumprimentos, e em resposta ao 

Requerimento em epígrafe, vimos transmitir-lhe as informações precedentes 

disponibilizadas pelas áreas competentes da municipalidade, solicitando 

sejam encaminhadas ao autor da propositura.

Sem mais para o momento, registramos protestos de elevada 

estima e consideração.

Valinhos, 23 de agosto de 2022.

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS

                                      Prefeita Municipal



PREFEITURA DE

É VALINHOS 
“ Ref. C.I. Nº 859/2022 DEPARTAMENTODE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS/S.G.”

“ REQUERIMENTO Nº 1380/2022”

AO DEPARTAMENTODE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS/S.G.

Encaminho o presente para conhecimento e continuidade das providências,
conforme cota do DM.A.BEAeDG.P

S.D.U.M.A., em 15 de agosto de 20TO    
PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA | Rua Antonio Carlos, 301 - Centro | Valinhos - SP | CEP 13270-005

Fone: (19) 3849.8000 | e-mail: imprensaQvalinhos.sp.gov.br| site: www.valinhos.sp.gov.br



PREFEITURA DE

VALINHOS 
Ofício nº 1.175/2018-DTL/SAJWP

Valinhos, em 21 de junho de 2018

Ref.: Requerimento nº 1023/18-CMV

Vereador José Conti

Processo administrativo nº 9.851/2018-PMV

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Atendendo à solicitação contida no requerimento supra

epigrafado, de autoria do Vereador José Conti, que versa sobre novo

empreendimento residencial nas proximidades da Estrada do Jequitibá, consultadas

-as áreas competentes da Municipalidade, encaminha a Vossa Excelência, os

esclarecimentosaos quesitos formulados, como seguem:

1 - Foi realizado protocolo na Prefeitura para implantação de novo empreendimento

residencial na localização acima apontada? Se sim, especificar.

2 - Quem é o empreendedor responsável pela implantação do referido

empreendimento?

3 - Há projeto aprovado na Prefeitura Municipal e GRAPROHAB (Grupo de Análise e

aprovação de Projetos Habitacionais)? Se sim, enviar cópia.
4 - Foi expedido Certidão de Diretrizes?

5 - O mesmo tem autorização para execução de obras? Se sim, enviar cópia.

6 - Quem é o proprietário do terreno onde será implantado referido |

empreendimento?

  7 - Quem é o responsável técnico pelo projeto e pela execução da obra?

8 - Houve expedição das licenças ambientais? Se sim, enviar cópia. |

9 - De que forma se dará a implantação do sistema de rede de esgoto, água e

iluminação?  
PAÇO MUNICIPAL — PALÁCIO INDEPENDÊNCIA — Rua Antonio Carlos, 301 — Centro — Valinhos— SP — CEP: 13270-005

Fone: (19) 3849-8000 — e-mail: imprensaQdvalinhos.sp.gov.br— Home Page:www.valinhos.sp.gov.br



PREFEITURA DE

VALINHOS 
10 - Enviar a esta Casa de Leis cópia de todo documento pertinente ao assunto,

bem como, cópia da planta ou croqui com a localização exata do empreendimento.

Resposta: Em anexo, seguem as informações prestadas pela Secretaria de

Planejamento e Meio Ambiente e do Departamento de Águas e Esgotos de Valinhos.

Ão ensejo, reitero a Vossa Excelência os protestos de minha

elevada consideraçãoe já patenteado respeito.

ORESTES PREVITALEJÚNIOR

Prefeito Municipal
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Anexo: 33 folhas

À

Sua Excelência, o senhor

ISRAEL. SCUPENARO

Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos (GJ/gj) 
PAÇO MUINICIPAL— PALÁCIO INDEPENDÊNCIA — Rua Antonio Carlos, 301 — Centro — Valinhos — SP - CEP: 13270-005
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Em resposta ao requerimento nº 1023/18, e aos itens questionados,
quanto a implantação de empreendimento para o local em questão, tenho
a informar o que segue:

Preliminarmente, cabe ressaltar que as informações proferidas por
este que subscreve, foram baseadas nas informações de localização
ofertadas pelo nobre edil, portanto sujeitas a inexatidão e divergência de
informação. Ainda cabe explanar, que existem três áreas distintas no
trecho informado acima, Gl. AB1, Gl. AB2 e Sítio Tabajara (conforme
exposto em croqui em anexo) e extraídas dos dados cadastrais da Seção
de Cadastro da SPMA. Es ledo her

- Foi realizada prótogetoriaPreteitúra :pára iriptantação de novo
empreendimento tesidencial-'ra”localização “aciimá-. apontada? Se sim
especificar. anagetáo do d e E

R=GI ABI-Process Experição de Dirétrides Hó 21.431/2015
Gl ABZ-;Nãa Há Protocolo “* Rd

.- . eme its aim,  
Sítio-Tatinfgra:Processo Diretrizes ExpedidasNo 8437/2009

E Quemé0 erhpreeiidedorresponsáver-pela inplintaçãodo referido
empreendimento? Ds

R - GIABI-AltoD'ouro Empreêndim Imobiliário SPELtda.
[GI AB2 - Nada Consta O
'Sítio Tabajara -Claudia;Robetto! Bortolleto |

   
 

Ei |

GRAPROHAB (grupo
- Há projeto aprovado;na Prefeitura Miinicipalé

de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais)Z
R- GIABÍ - Projetos não aprovados atéapreseiitedata.

“Gl AB2 —Projetos não aprovadosatéaprésefite data:
SítioTabajara — Projetosnãoaprovadosatéapresentedata.

 
- Foi expedido Certidão dg Diretrizes?
R -

GI AB1 - Sim. Nos autos do PA 21431/2015
GI AB2 - Não

Sítio Tabajara- Sim. Nos autos do PA 8237/2009. PAÇO MUNICIPAL — PALÁCIO INDEPENDÊNCIA — Rua Antonio Carlos, 301 — Centro -Valinhos — SP — CEP: 13270-005
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it PREFEITURADE9 VALINHOS |»  
- O Mesmo tem autorização para execução de obras? Se sim, enviarcópia.
R - Gl ABi1 - Não

Gl AB2 - Não
Sítio Tabajara - Não

- Quem é o proprietário do terreno onde será implantado referido
empreendimento?

R - GI AB1 - Alto D'ouro Empreendim Imobiliário SPE Ltda.
GI AB2 -Alto D'ouro Empreendim Imobiliário SPE Ltda.
Sítio Tabajara - Orlindo Tordin e Outros

Houve expedições de Licenças ambientais? Se sim, enviar cópia.R — GI AB1 - Não
Gl AB2 - Não
Sítio Tabajara - Não

- De que forma se dará a implantação do sistema de rede de esgoto,
água e iluminação.

R - GI AB1 - Prejudicado. Não aprovado
GI AB2 - Prejudicado. Não aprovado
Sítio Tabajara - Prejudicado. Não aprovado

empreendimento.
R - Segue em anexo croqui ilustrativo dos imóveis acima descritos e

Ficha Espelho Cadastro dos imóveis em questão. Demais documentos
(Diretrizes expedidas e certidões) há necessidade de extração de cópias
dos autos dos processos administrativos ora descritos acima.

SPS, em 14 de junho de 2018. Do,

Pedro Wilson Marcon
Tecnólogo de Solo - SPMA PAÇO MUNICIPAL — PALÁCIO INDEPENDÊNCIA — Rua Antonio Carlos, 301 — Centro — Valinhos— SP- CEP: 13270-005



     

13243
Hj

 

 

 

 

Í»(

LM.50.571/00ie

                 

semaane

,--toa

]
'4!

>o-;

l!

RegistrodeImóveisoAnexos|!.Matrícula15719de18/08/2081Ne:,NNÊLOURDESOREGORIOALVESPENTEADOÁ,

.SalAREA=35.057,96m2ei5A=115.534,00m2:.
LM.5573/00É|]LEPEDREIRAJÓIALTDAo?

Roda:=,8:+1

TGni£.M.23113/004a

yao

Woo|êNNSrK

aro=

N7Wae >x

!-ÀmioSÉ(

  
y

; a

am

aa ”.7X

Eaa4

|:|99.676,00m2+N-—apnGlebac-D'!

I1M.50302700*|omt.5036-vls!

t

45.742-cps|z

1.M.23962/00,(proj.diretrizesp/lof/cond.prot,ng163%!àcolinadospássardlempreend.impbil.

N 



  GOVERNODO ESTADO DE SÃO PAULO |

SECRETARIA DA HABITAÇÃO . Or SMA:
3 | N SO Ste Es

Grupo de Análise é Aprovação
deProjetos Habitacionais .

     
CERTIFICADO GRAPROHAB Nº 163/2022

Termo de Compromisso conforme o disposto no Artigo 15 do referido Decreto, com
base no que consta no Protocolo GRAPROHAB nº 16.158:

Endereço: RUA DOM NERY, Nº 480, SALA 02, VILA EMBARÉ - VALINHOS - sp,

Empreendimento: LOTEAMENTO “RESIDENCIALALTO DOURO” .

Localização: ESTRADA DO JEQUITIBÁ - GLEBA ABI, BAIRRO RIBEIRO -VALINHOS - sp,

ÁREAS DA GLEBA:aeE [isiremos) |o a2. Áreas Públicas
2.1. Sistema Viário
2.2. Áreas Institucionais
2.3. Espaços Livres de Uso Público

| 2.3.1. Áreas Verdes/APP 17.382,83

| 2.3.2. Sistema de Lazer 6.457,83 [TT5a .,
3. Outros (especificar) Lo TO] É

119.093,44 100,00

4. Área Loteada :

5. Area Remanescente .

6. Total da Gleba

O presente Certificado; emitido no âmbito de competência do GRAPROHAB, não
implica no reconhecimento de propriedade do terreno, nem exime o interessado do
atendimento as demais disposições da legislação vigente, e somente terá validade se
acompanhado de uma via do Projeto e Memorial Descritivo carimbados. Este
certificado tem validade de 02 anos contados da data de sua expedição.
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À AUTENTICAÇÃO

            CERT. 163/22

   
  

      Escr. Aut

go foto = |
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GOVERNO DO ESTADODE SÃO PAULO
“SECRETARIA DA HABITAÇÃO .

     
Grupode AnáliseéAprovação

de Projetos Habitacionais 
TERMO DE COMPROMISSO Nº 163/2022

empreendimento em questão, tomam ciência da obrigatoriedade de
cumprimento das condicionantes emitidas pelos órgãos, conformesegue:

atendem às necessidades da região e os padrões praticados pelo Município. Com
base no exposto na Certidão nº 032/2020-SPS, juntada às fls. 172 do Processo
objeto desta anuência, firmada pelo Sr. Pedro Inácio Medeiros, Secretário de

“junto ao CRI de Valinhos, o Oficial de Registro deverá receber e arquivar uma

“Certidão do CREA-SP (Conselho Regional de Engenharia e Agronomiado Estado
“de São Paulo), atestando que o Tecnólogo em Construção Civil - Obras de Solos
Pedro, Wilson. Marcon possui atribuição profissional para elaborar “Laudo

Geológicoe Geotécnico”, como no caso do Laudo juntado às a 95 do
Processo objeto desta anuência, cuja responsabilidade técyrca [Foi issumida
através da ART Nº 92221220161048186.    

   LUIZ CLÁUDIO PETTIAN
ANDRE GARCIA MARTIN'    mera.o Tabefion À “VentoEe,

elião: VALTER VENTU A Ura mm
1
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA HABITAÇÃO  
COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - O responsável pelo
empreendimento deverá implantar a rede interna de abastecimento de água, a

rede interna coletora de-esgoto e a Estação de Tratamento de Esgotos, bem como
providenciar suas interligações aos sistemas públicos existentes, de acordo com
as diretrizes estabelecidas pelo DAEV (Certidão de Diretrizes DAEV nº 08/2019 e

038/2019) e projetos aprovados pela CETESB. As referidas redes e interligações
deverão estar em condições de operação por ocasião do início da ocupação
efetiva das unidades residenciais. Não poderá ocorrer o lançamento de efluentes
líquidos, direta ou indiretamente em corpo de água, sem tratamento prévio,
devendo ser atendidos os padrões de emissão e de qualidade estabelecidos no
Regulamento da Lei Estadual 997/76, aprovado pelo Decreto 8.468//6 e suas
alterações, bem como nas Resoluções CONAMA 357/05 e 430/11. Obter junto a

CETESB - Agência Ambiental de Campinas, Autorização para o corte de árvores
isoladas, intervenção em áreas de preservação permanente e para supressão de
trechos de fragmentos florestais (implantação do empreendimento e implantação
de rede de drenagem de águas pluviais). Firmar junto a CETESB - Agência
Ambiental de Campinas um Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental

“referente à implantação das medidas de recuperação das áreas verdes e firmar
“Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental para a restauração
“ compensatória que não pôde ser comportada nos limites do empreendimento na

- área cadastrada no "Programa Nascentes - Prateleira de Projetos” sob número
: 7353/2019, assim como possui cadastro no Sistema Informatizado de Apoio à

- Restauração Ecológica-SARE 27915, para O Sítio Xangrilá em Cordeirópolis-SP.
- Em relação à “áreã de ocorrência da Febre Maculosa Brasileira, temos as'
seguintes recomendações: - Evitar a construções de novos lagos artificiais com O

objetivo paisagístico; - Divulgação ampla e distribuição de placas indicativas nas
áreas infestadas por carrapatos, alertando os funcionários, moradores, visitantes e

prestadores de serviço sobre O risco de infestação e de contrair as doenças
transmitidas por carrapatos; - Divulgação junto aos serviços de saúde da
classificação desta área como área vulnerável a febre maculosa brasileira para a

realização do diagnóstico e tratamento precoce desta da doença. - Colocar
pedriscos em áreas de caminhadas, parque infantil, churrasqueiras, etc., - Cercar
as áreas de piscinas; - Orientar dos profissionais de empresas terceirizadas que
promovam.os serviços de poda, manutenção e limpeza das áreas de mata com oO:

“uso de equipamentos de proteção (botas, luvas, calça-longa, camisetase blusas; :

com mangas longas e com punhos, etc.); - Promover projetos educativos para
orientação sobre vários os aspectos de cuidados ambientaiscomo exposição de         Tabelionato “IV a— O entura -

Tabelião:VALTER VENTURA- R. José Milani, 297-Valinhos/SP 3/5“-AUTENTICAÇÃO- ;

nr PRA; pe E

entico a presente cópia faprográficaextraidanestas
Tas, a qual confere co o driginal, do que dou fé

2] h RA
a taiDougifs Pepeira - Escr. Aut.
alor recebido pela autenticação R$ 3,64

VALIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA HABITAÇÃO 9r EA ; :4AN

Grupo de Análise é Aprovação
de Projetos Habitacionais 

r 1

resíduos sólidos; - Não alimentar animais silvestres; - Promover a "guarda
responsável" de animais domésticos, evitando o contato destes com áreas de
mata. Durante a fase de obras do empreendimentodeverão ser adotadas todas as

medidas de proteção das superfícies terraplenadas, execução de obras de
estabilização de taludes, instalação de sistema de drenagem provisório e

definitivo, bacias de contenção de sedimentos e eventuais adequações do projeto
dos aterros, considerando a capacidade de suporte dos solos, além das medidas
de proteção das áreas de bota-espera na área e de prevenção à erosão ao longo
da área de implantação do empreendimentoe estruturas associadas. As medidas
deverão ser executadas de forma a evitar a erosão do solo, assoreamento das
áreas protegidas e alteração da qualidade de cursos de água existentes nas
proximidades, durante e após a sua implantação. Os resíduos sólidos gerados no
empreendimento deverão ser adequadamente dispostos, a fim de evitar
problemas de poluição ambiental. Os resíduos da construção civil gerados pelas
demolições deverão ter destinação adequada e estar em consonância com O

Sistema Estadual de Gerenciamento "on-line" de Resíduos Sólidos SIGOR -

Construção Civil A. retirada do Certificado no GRAPROHAB está
- condicionada à entrega,por parte do representante legal, de uma via do
termo de Compromisso de Recuperação Ambiental - TCRA, da Planta
“Urbanística Ambiental aprovada e das autorizações, quando necessárias. 

JADNA BELTRAME LEMOS
CÉLIA REGINA B. PALIS POETA.
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    GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA HABITAÇÃO — gro ur» se '

| ATNS
e Grupo de Análise e Aprovação

. de Projetos-Habitacionais - 
NADA MAIS,

São Paulo, 17 de Maio de 2.022.               

elionato “Ventura”==>|
ENTURA -R. José Milani
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Proprietário Responsável Técnico
Nome: ALTO DOURO ) Nome: FRANCISCO FARIA BERNARDI

"EMPREENDIMENTOIMOBILIÁRIO SPE CREA: 060.181.990-7
- LTDA '

CNPJ: 26.350.630/0001-80
vt

CERT. 163/22 5/5.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO [ecra
AN) SECRETARIADE INFRAESTRUTURAE MEIO AMBIENTE
É) CETESB - COMPANHIAAMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO no     TERMO DE COMPROMISSODE RECUPERAÇÃO Ria '2. SiglalNúmero/Ano do Prócesso " ” |Tc,

| 0000038590/ 2022 | 000000500025/ 2019 à

AMBIENTAL |

A(s) pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) abaixo identifitada(s)  compromete(m)-se, por si e por seus herdeiros ou
sucessores, perante a CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo a executar, dentro do prazo

                    
                      

  

          

 

  

 
       

estipulado, as medidas abaixo descritas, visando à recuperação da área indicada na planta anexa com objetivo de 2
mitigar os danos causados pela atividade, empreendimento ou obra licenciada. A
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É) CETESB - COMPANHIAAMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

TERMODE COMPROMISSODERECUPERAÇÃO fim, TTdgedira de Processo
0000038590/ 2022” 000000500025 / 2019

AMBIENTAL
“4. OBJETODESTE TERMO . 4 , .

O presente termo refere-se à restauração florestalem área extema ao empreendimentodenominado“LoteamentoAlto Douro”,objetodo
| ProtocoloGRAPROHAB16158, referente às compensações que não puderam ser comportadasnos limites do mesmo.

!

: As F ões geradas pelo empr (corte de árvore nativas isoladas, intervençõesem APP com vegetação nativa arbórea e

! supressão de vegetação nativa fora de situações de preservação permanente), geram O quantitativode 900 mudas, deverá ser implantadas 1

! numa área de 0,904 ha área total de compensação na área objetodo cadastrono “ProgramaNascentes— Prateleira de Projetos”7353/2019e !

| cadastro no Sistema Informatizadode Apolo à Restauração Ecológica-SARE 27915, para o Sítio Shangrilá em Cordeirópolis-SP. i

2. PRAZOS
| 2.4. DE EXECUÇÃODARECUPERAÇÃO

! Os prazos estabelecidos no item 16 serão contadosa partir da data de emissão deste Termo de Compromissode RecuperaçãoAmbiental—

: TCRA.

-94eocódigoVI9AZJSNS.

; 2.2. DE MONITORAMENTO

! O plantloora compromissadodeverá ser monitoradopor no mínimo 36 meses apóso final de sua implantação, até que a CETESB
: comprove a autossustentaçãoda área em restauração, com apresentação anual de relatóriosde monitoramento,atendendo os termosdo
| Anexo | - Protocolode monitoramentode Projetosde RestauraçãoEcológica,da Portaria CBRN 01 publicadaem DOE em 417.01.2015,que

' “Estabelece o Protocolode Monitoramentode Projetosde Restauração Ecológica”.

3. MANUTENÇÃODA ÁREA EM RESTAURAÇÃO

; Todas as medidas técnicasrecomendáveis para o total e efetivoestabelecimento das mudas devem seradotadasaté sua autossustentação,
* dentre as quais citamos: tutoramento,cercamento da área em recuperação quando houverrisco de invasão de animais domésticos
' (bovinos, equinos, muares, etc.), controlede fogo com a confecçãode aceiros, controlepermanente de formigas cortadeirasassim como
; de espécies invasoras que possam competirpor água, luz e nutrientes,com reposiçãode mudas mortas ou com má formação.

Os relatóriostécnicosacompanhados de resenhas fotográficasserão aceitos se elaboradospor profissionaishabilitados,devidamente
: acompanhados da respectiva Anotaçãode Responsabilidade Técnica — ART (ou documentoequivalente) e apresentados à Agência Ambiental
' da CETESBde Campinas através de juntada de relatóriostécnicosem melo digltal no ProcessoDigital CETESB070209/2018-94,nos

chamados “Comunique-se”futuros.
r

Na ocorrênciade casos fortuitos ou de forçamaibr'taiscomo, geadas, alagamentos, ou outros que comprometamo sucessodas medidas
- de recuperação no prazo belecido, órgão | deverá ser i notificadocom comprovaçãoo ocorrido,não isentando

o interessado/proprietárioda responsabilidadedo fiel cumprimentodo presente TCRA, que poderá ser repactuado mediante solicitaçãodo

interessado e análise CETESBquantoao seu aceite/pertinência.

 CARLOSBORDIGNONJR.

4. AÇÕESADMINISTRATIVASPOR NÃO CUMPRIMENTODO PRESENTETERMO

O não cumprimentodeste Termo, nos prazos fixados,acarretará na aplicaçãode sanções legais além das previstasneste termo, sem

prejuízo da obrigação do responsávelde atenderos compromissosora assumidos.

" 5. OBSERVAÇÕES

Caso algumas das ações não tenham sido eficazes para propiciaro total estabelecimento das mudas, novas ações poderão ser acordadas

entre as partes, de modo que seja assegurada a plena recuperação da área em questão.

Firmam.erecebem o presenteTCRA os procuradoresda empresa abaixo qualificados,nos termosdo Cláusula VI da 1º Alteraçãoe

Consolidação de Contrato Social” de Alto Douro Empreendimento ImobiliárioSPE Ltda.:

“MarcosAntonioMadia, RG: 13.941.541-8(SSP-SP),CPF: 051.652.218-30.

-. FranciscoFaria Bernardi, RG: 8.786.820-9 (SSP-SP),CPF: 022.816.078-28.

Qualificação da testemunha no presente TCRA:

- Roberta Ferreira de Oliveira, RG: 52.909.091-0(SSP-SP),CPF: 350.355.068-27.

O presente TCRAserá firmado entre a CETESBe o Empreendedor conformepreconiza a Decisão de Diretoria CETESB033/20/Pde  https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentoseinformeoprocessoCETESB.070209/2018

 
06.04.2020.

O presente Processo CETESBAgVerde 25/19 tra-se com parcialmente ali tado com d tação digital ap ao

23, Data da expedição É A 4 js , 24. Agência Amblentalda CETESB É =
10/06/2022 ' CETESB/CJC- AgênciaAmbiental de Campinas

26.Assinaturada 4ºTestemunha mo o o 27. Assinaturada 2º Testemunha — Pa o

| Etta. É sua. deQt      

DocumentoassinadodigitalmenteporCELINARUBIANODASILVAeANTONIO

8.Assinaturado Gerente da pá doPropriotárl entai               Em “Ventura” ==2=8);
rrenan Epa ALTER VENTURA- 8.JoséMilani,297-Valinhos/SP

A . UTENTYCAÇÃO- fYv

| Autênticoà presente cópia reprápráfica extraída nestas
; ; 3 qual conf(re com o orjelda!, do que dou fé
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viichaelDougias ereina - Eser. Aut.

Valor recebido pela à tenhicação R$ 3,64
VALINO SOMENTE COM SEDODE AUTENTICIDADE 
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AMBIENTAL i

“Processo Digital CETESB070209/2018-94. . É “go o

|EsteTCRA deverá estaracompanhadodoSAREsupracitado, ção

16.Cronogramapara exoc ção dasmedidasdo recuperação trogadosrelatóriosde acompanhamento ac ntar da datadoassinatura

i 1 mês(es) para o início das medidas de recuperação(10/07/2022)

oqual possulademarcaçãoespacial da áreaobjetoda pre nt ÇÃO. mm      
É [240 mês(és)para. a execuçãototal “das medidas de recuperação!EMBRAER Co (DIOBIZOAD) o meninos qe a

' 36 mês(es) paraentrega do 1º relatório de acompanhamento(10/06/2025) , oo | Periodicidadede12 mês(es)para entrega dos relatóriosde À

: | acompanhamento o nd     
   1.Mmedorá osporivololplanaé    

“20.Exigônei oTócnicas de Racupoi: ção Fia Deverãoserselecionadasespéciesadequadasao bioma e ao nível deDag Ee A
b. Após a realizaçãodo plantiodeverão ser executadosos tratos culturais, como controle de insetos e plantas invasoras,que deverão ocorrer pelo Í

períodonecessárioao pegamentodas mudas e à medidaque forem ocorrendoas falhas no plantiooriginal as mudasdevem ser repostas,

sendo admissível,ao final desse período,um máximo de 5% defalhas;

e. Os RelatóriosTécnicosde AcompanhamentodoTCRAdeverãoser entregues na uni

  
| 21. Valor da recuperaçãoamblentalparaefeitodecobrança doTitulo Extrajudicial no na

R$ 27.679,63, 865,80 UFESP's

70209/2018-94eocódigoV9AZJSNS.

 
22.Condições do Termo deCompromissodeRecuperaçãoAmbiental

VAAutoridadeAmbiental CETESB“COMPANHIAAMBIENTAL DO ESTADODE SÃO PAULO,celebraopresenteTermo de CompromissodeRecuperação
! Ambiental— T.C.R.A. com a pessoafísica ou jurídica e identificadaacima, nos seguintes termos: .

|. O valor da recuperaçãoambientalé neste ato fixado, para todos os efeitos legais, de acordo como estabelecidono item 21 deste T.C.R.A.e não

contemplaeventualdano ambientalcausado a terceiro;
:1l. Na hipótese de descumprimentodas obrigaçõese prazos previstosno presente instrumento, o compromissáriopagará,a título de multa moratória,

o valor de 0,16% da quantiaconstante do item 21, por dia de atraso no cumprimentoda obrigação;
|. Caso o Estadode São Paulo tenha que ingressarem juízo para a execuçãode qualquer das obrigaçõesassumidas pelo compromissárioneste
instrumento,será cobradaa multa moratóriaprevista no inciso Il, ou outra que venhaa ser fixada pelo juiz, se mais elevada, a contar da mora no

cumprimentodo cronogramaestabelecidono item 16 até o efetivocumprimentodaobrigação;
IV. O valor da recuperaçãofixado no item 21 é definido com base nos custos de mercado para recuperaçãoda área indicadano item 14 e será

atualizadomonetariamentepela variação da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo — UFESP apartir da data da assinaturadeste TCRA;
V. O presente compromissotem sua vigência limitada ao prazo final fixado no item 16 admitindo-seprorrogaçãodesde que comprovado a existência
de fatores não imputáveisao compromissário,devidamenteaceitos pela CETESB - COMPANHIAAMBIENTALDO ESTADODE SÃO PAULO;

| MI. O foro da comarcaonde está localizadoo imóvel objeto da degradaçãoé O competentepara dirimir as questõesdecorrentesdeste compromisso;
vil. O presenteTermoé firmado em 3 (três) vias de igual formae teor pelo compromissárioha presençado gerente ambientale de duas testemunhas

abaixoassinadas,que igualmenterubricam aplanta, em 3 (185) vias.         
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23. Data da expedição , o 24. AgênciaAmblentalda CETESB ay

CO Aorogiz022 CETESB/CJC- AgênciaAmbiental

— 27. Assinatura da 2 Testemunhae

tehttps://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentoseinformeoprocessoCETESB.0

   
"26, Assinaturada 1ºTestemunha o, o

Yetrede Fevumo. de Alvêno

   ã

juRei
28. AssinaturadoGerente daAgência Ambientalecarimbo Pág.3de3-DocumentoassinadodigitalmenteporCELINARUBIANODASILVAeANTONIOCARLOSBORDIGNONJR.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

, SECRETARIADE INFRAESTRUTURAE MEIO AMBIENTE
CETESB - COMPANHIAAMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO iene BeP/á

  « URB]
“TERMO DECOMPROMISSODERECUPERAÇÃO A ad “aSiglaimerotanodo Processo“0000038589/ 2022 | 000000500025 / 2019

AMBIENTAL
A(s) pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) abaixo identificada(s) compromete(m)-se, por si e por seus herdeiros ou

sucessores, perante a CETESB - Companhia Ambiental do Estado de são Paulo a executar, dentro do prazo
estipulado, as medidas abaixo descritas, visando à recuperação da area indicada na planta anexa com objetivo de

mitigar os danos causados pela atividade, empreendimento ou obra licenciada.

“3, Nome dapessoa física ou jurídica (compromissário) RS ,

CPF OUCNPS

“ALTO DOUROEMPREENDIMENTOIMOBILIÁRIO

            
 

5. Nomodo Procurador ouRopres
* Marcos Antonio Madia 7. Donominaçãoda proi

Loteamento"Alto Douro”

9. Localizaçãodo propriedade (o “o iara -    
    

    
“oogrsasera Latitude “7 46,97628157Longitude

“43. Tipo deatividade, obra ou em endimênto — “1 0,790000

“44 Árentotalaserrecuperada o
: Graprohab(parcelamentode solo e conjuntohabitacional em área urbana)

. Graprohab(parcelamentode solo,condomífioresidenciale conjunto habitacional)
15,Múdidas de recuparaçã raaseram dnvoutad === Tabelionato “Ventura”====

Tabelião:VALTERVENTURA- R. José Milani, 297-Valinhos/SP

. -AU/FÉNTICAÇÃO-
Autentico apresente cópia reprográfica extraídanestas
notas, a qual confere como original,do que dou fé

uai y UN.202 SB,
Michael D uglas Pereira - Escr. Aut.

Valor recebido pela autenticação R$ 3,64
VÁLIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADEe JJ)
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIADE INFRAESTRUTURAE MEIO AMBIENTE |

CETESB - COMPANHIAAMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO         tbRS  
 

0000038589/2022”! 000000500025 / 2019

1. OBJETODESTETERMO. o Cos
O presente termo refere-se à recuperação ambiental/florestaldo empreendimento denominadoLoteamento "Alto Douro”,objeto do Projeto de p ã tal apr tado e ap do pela CETESB,com identificaçãode seu subscritor nos campos 17, 18 e 19 (do

Nas demais áreas permeáveis onde não ofertou-senenhum plantiode espécies nativas arbóreas devidoas suasespecificidades,
recomenda-sesua total coberturacom espécies gramíneas, de modo a prevenção processoserosivos.

Atentamos que as áreas permeáveis exigíveis pelo caput do Artigo 6º da Resolução SIMA 80/20 deverão ser mantidas permeáveis com
perpetuidade, não sendo admitida qualquerImpermeabilização que excedao 8 5º do Artigo 6º da citada normativa.

r 1
2. PRAZOS
2.1. DE EXECUÇÃODA RECUPERAÇÃO

Os prazos estabelecidos no item 16 serão contadosapartir da data de emissão deste Termo de Compromissode RecuperaçãoAmbiental—

TCRA.

2.2. DE MONITORAMENTO

O plantioora compromissadodeverá ser monitoradopor no mínimo 36 meses após sua implantação, com apresentação anual de relatórios
de monitoramento,até que a CETESBcomprovea autossustentaçãoda área.

3. MONITORAMENTOE COMPROVAÇÃODEATENDIMENTOE MANUTENÇÃO

Todas as medidas técnicasrecomendáveis para o total e efetivo estabelecimento das mudas devem seradotadasaté sua autossustentação,

(bovinos, equinos, muares, etc.), controlode fogo com a confecção de aceiros, controle permanente de formigascortadelrasassim como
de espécies Invasoras que possam competirpor água, luz e nutrientes,com reposição de mudas mortas ou com má formação.

Para comprovação do atendimentodeste Termo, deverão ser apresentados relatóriostécnicossobre as medidas e obrigaçõesaqui

assumidas.

Os relatóriostécnicosacompanhados de resenhas fotográficasserão aceitos se elaboradospor profissionaishabilitados
fissional t hados da respectiva Ar ão de bilidade Técnica — ART (ou documentoequivalente) e apresentados

Ç Pp

Na ocorrênciade-casos fortultos ou de força maiortais como, geadas, alagamentos ou outros que comprometamo sucessodas medidas
de recuperação no prazo estabelecido, órgão amblental deveráser imediatamente notificadocom comprovação o ocorrido,não isentando
o interessado/proprietáriodá responsabilidadedo fiel cumprimentodo presente TCRA, que poderá ser repactuado, mediantesolicitação
do Interessado e análise quantoao seu aceite.

4. AÇÕESADMINISTRATIVASPOR NÃO CUMPRIMENTODO PRESENTETERMO

O não cumprimentodeste Termo nos prazoSfixadosacarretará na aplicação de sanções legais além das previstasneste termo,semprejuízo
da obrigação do responsável de atender os comprómissosora assumidos.

5. OBSERVAÇÕES

Caso algumas das ações não tenham sido eficazes para propiciaro total estabelecimento das mudas, novas ações poderão ser acordadas

entre as partes, de modo que seja assegurada a plena recuperação da área em questão.

Firmam e recebem o presente TCRA os procuradoresda empresa abaixoqualificados,nos termosdo Cláusula VI da 1º Alteraçãoe

Consolidação de Contrato Social” de Alto Douro Empreendimento ImobiliárioSPE Ltda.:

- Francisco Faria Bernardi, RG: 8.786.820-9(SSP-SP),CPF: 022.816.078-28.

23, Data da expedição 24. AgênciaAmbientalda CETESB.
“40/06/2022 . | CETESBICJC- AgênciaAmbiental de Campinas —

 

27. Assinaturada 2º Testemunha —

3 o 7 o o
fm :

das ivuza. deUlt
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aa NS Michael Douglas ereira - Escr. Aut.

Valor recebido pela qutenticaçãoR$ 3,64
VALIDO SOMENTE COM SO DE AUTENTICIDADE 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO Pet

SECRETARIADE INFRAESTRUTURAE MEIO AMBIENTE
É CETESB - COMPANHIAAMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO    TERMODECOMPROMISSO DE RECUPERAÇÃO (Mimo

| 0000038589/ 2022

AMBIENTAL
“0 presenteTCRA será firmadoentre a CETESB e o Empreendedor conformapreconizaaDecisão de Diretoria CETESB033/20/Pde

06.04.2020.

 
; Após a área técnicada CETESBatestar o cumprimentoIntegral do Termo de Compromissode RecuperaçãoAmbiental- TCRA, a

Í responsabilidade pela manutenção das áreas verdes públicasserá do Poder PúblicoMunicipal.

| O presente Processo CETESBAgVerde 05/00025/19encontra-se com toda a sua documentação digitalapensa ao Processo Digital

: CETESB.070209/2018-94.

| EsteTCRA deveráestar acompanhado deuma planta assinada digitalmentepelaCETESB que constará doProcesso Digital supracitado.
16. Cronogramã para execuçãodas medidas da recuperação e entrega dos relatóriosde acompanhamento a contar dadata de assinatura

1 mês(es)parao início das medidas de recuperação.(10/07/2022) ” 48 mêstés) para a execução lotal das
: (10/06/2026) = o

Periodicidadede 12 mês(es)para entrega dos
24 mês(es)paraentregado 4º relatóriode acompanhamento(10/06/2024)

47: Nome do Técnicoresponsávelpela planta e memorial descritivo —

: Eng. Agr. CaloArantesSantilli  
20. Exigências Técnicas de Recuperação Florestal
a.” Deverãoser selecionadasespéciesadequadas ao biomae ao nível de encharcamentodosolo;
b. Após a realizaçãodo plantiodeverão ser executadosos tratos culturais, como controle de insetos e plantas invasoras,que deverão ocorre

período necessárioao pegamentodas mudas e à medidaque forem ocorrendoas falhas no plantiooriginal as mudasdevem ser repostas,

sendo admissível,ao final desse período, um máximo de 5% de falhas,

-S. Os Relatórios TécnicosdeAcompanhamentodoTCRAdeverãoserentregues na unidade da CETESBna qual otermofo  
 

21. Valor da recuperação amblentalparaefeitode cobrançadoTituloExtrajudicial ,

R$ 24.296,56 759,98 UFESP's

22.Condições do Termode Compromissode RecuperaçãoAmbiental oc Ee.

 doProcesso o

medidas. de recuperação.

relatóriosde  
r pelo

A AutoridadeAmbientalCETESB- COMPANHIAAMBIENTALDO ESTADODE SÃOPAULO,celebra opresenteTermo de CompromissodeRecuperação
Ambiental— T.C.R.A. com a pessoa física ou jurídica e identificadaacima, nos seguintes termos:
1. O valor da recuperaçãoambientalé neste ato fixado, para todos os efeitos legais, de acordo como estabelecidono item 21 deste T.C.R.A. e não

contemplaeventualdano ambiental causadoa terceiro;
"|. Na hipótesede descumprimentodas obrigaçõese prazos previstosno presente instrumento,o compromissáriopagará, a título de multa moratória,

o valor de 0,16% da quantiaconstante do item 21, por dia de atrasono cumprimentoda obrigação;
|. Caso o Estadode São Paulo tenha que ingressar emjuízo para a execuçãode qualquerdas obrigaçõesassumidas pelo compromissário neste
Instrumento,será cobradaa multa moratóriaprevista no inciso Il, ou outra que venha a ser fixada pelo juiz, se mais elevada, a contar da mora n

: cumprimentodo cronogramaestabelecidono item 16 até o efetivocumprimentoda obrigação:
IV. O valor da recuperaçãofixado no item 21 é definido com base nos custos de mercado para recuperaçãoda área indicadano item 14 e será

atualizadomonetariamentepela variação da Unidade Fiscaldo Estado de São Paulo — UFESPa partir da data da assinaturadeste TCRA ;

o

V. O presentecompromissotem sua vigência limitada ao prazofinal fixado no item 16 admitindo-seprorrogaçãodesde que comprovadoa existência
de fatores não imputáveisao compromissário,devidamenteaceitospela CETESB - COMPANHIAAMBIENTALDO ESTADODE SÃO PAULO;

VI. O foro da comarcaonde está localizadoo imóvel objeto da degradaçãoé o competente para dirimir as questões decorrentesdeste compromisso;
VII. O presenteTermoé firmado.em 3 (três) vias de igual formae teor pelo compromissáriona presençado gerente ambientale de duas testemunhas

abaixo assinadas,que igualmente rubricamaplarta; em 3 (três) vias.       

  
z Valinhos/spl
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23. Data da expedição 24, Agência Amblentalda CEfESB

10/06/2022

26. Asslhaturada 1º Testemunha 27. Assinaturada 2º Testemunha

Vetato dereiro- deQrtre
28. Assinaturado Gerente daAgênciaAmbientale carimbo —

ly  
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<<Fls.nº Rubrica

  
 

PREFEITURA DE CI.nº 859/2022-SG
  VALINHOS

Ao Departamento de Gerenciamentode Projetos (DGP),

 
Para ciência em relação as informações fornecidas pela Coordenadoria de

Parcelamento do Solo (CPS/SDUMA), restrita às informações disponíveis na presente data
junto à coordenadoria, visando atender ao Requerimento 1.380/2022 do Sr. Vereador Luiz

Mayr Neto.

Considerando as respostas já prestadas ao Requerimento nº 1.023/2018, bem como o

tempo passado desde então, pergunta-se:

1. Houve aprovaçãodos projetos na Prefeitura e GRAPROHAB?Se sim, em qual data?

Resposta: Segundo consulta ao Processo Administrativo nº 21.431/2015,que analisa a

aprovação de Loteamento Residencial de Acesso Controlado, sito à Estrada do

Jequitibá — Gleba AB1, no Bairro Ribeiro, verificou-se que o Projeto Urbanístico foi
aprovado junto ao GRAPROHAB, em 17 de maio de 2022, conforme Certificado
GRAPROHAB nº 2022 e Termo de Compromisso nº 163/2022 (cópias anexa). O projeto,
no entanto, não se encontra aprovado junto à Prefeitura até a presente data.

Com relação aos Processos Administrativos nº 7.567/2011 e nº 8.237/2009,que tratam
da aprovação de Condomínio Residencial Multifamiliar Horizontal, verificou-se nos
autos que o empreendimento não foi aprovado junto ao GRAPROHAB e nem junto à

Prefeitura até a presente data.

2. Já foram expedidasas autorizaçõespara execução das Obras? Se sim, em qual data?

Resposta: Os projetos analisados nos Processo Administrativo nº 21.431/2015, nº

7.567/2011 e nº 8.237/2009 não se encontram aprovados e não foram expedidas
autorizações Municipaispara execução das obras até a presente data.

3. Houve expediçãodas Licenças Ambientais?

Resposta: Foram expedidos Termos de Compromisso de RecuperaçãoAmbiental pela
CETESB, para o Processo Administrativo nº 21.431/2015, conforme cópias anexas.
Não constam nos autos dos Processos Administrativos nº 7.567/2011 e nº 8.237/2009
Certidões ou Termos de Compromisso expedidos pela CETESB. Recomendamos que o

Departamentode Meio Ambiente e Bem Estar Animal complemente as informações
dentro de sua área de competência.

4. De que forma se dará a implantação do sistema de água, esgotamento e iluminação?

Resposta: Recomendamos manifestação do Departamento de Águas e Esgotos de

Valinhos (DAEV), dentro de sua áre competência.    CPS, em 11 de agosto de 2022.

Eng. Wagner Lange Firetti
Coordenadoriade Parcelament do Solo (CPS/SDUMA)

PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA | Rua Antonio Carlos, 301 - Centro | Valinhos - SP | CEP 13270-005
Fone: (19) 3849.8000 | e-mail: imprensaQvalinhos.sp.gov.br| site:www.valinhos.sp.gov.br
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VALINHOS Proc.n'/Ano: — Clnº 859/2022-
DAI/SG    

Ao DMABEA

Para continuidadedas providências.

Após, à SDUMA.

D.G.P., em 11 de agosto de 2022.

3, ui
Eng? Viviani Christina Motta Steck

DEPARTAMENTODE GERENCIAMENTO DE PROJETOS

Diretora

RECEBIDO
12/A60, 2022

da O Ywóua
Tiago Moreira

Agente Administrativo Il
D.M.A.B.E.A.

Ao) CEMA
PARA OS DEVIDOS FINS 

Em in f
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Rubrice  
    

PREFEITURA DE

VALINHOS Proc.nº/Ano: 
Ao DMABEA,

Em atendimento ao nobre Vereador Luiz Mayer Neto, quanto aos questionamentos

contidos no Requerimento nº 1380/2022, informamos que nada temos a acrescentar quanto as

informações ambientais, uma vez que foram juntadas as licenças ambientais de competência

da CETESB.

Encaminhamospara ciência e procedimentos pertinentes.

Valinhos, 12 de Agosto de 2022.

ao toQAn
Eng Juliana de O. Machado
Coordenadorade Fiscalizaçãoé

Meio Ambiente
SDUMA        RECEBIDO

1.2 /A60. 2022

Méno
Tiago Moreira

Agente Administrativo ||
D.M.A.B.E,A  PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA | Rua Antonio Carlos, 301 - Centro | Valinhos - SP | CEP 13270-005
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PREFEITURA DE

VALINHOS
Fl. nº

Proc/Ano  

À Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente — SDUMA,

Considerando as informações prestadas em cota retro, sugiro

encaminhar ao nobre vereador LUIZ MAYR NETO para elucidar os

questionamentos levantados no Requerimento nº 1380/2022.

DMABEA, 12 de agosto de 2022.

      cido de Camargo
biente e Bem-EstarAnimal

iretor

Benedito/A
Departamentode Mei 
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